
Indicação Nº 1390/2025

Súmula: - Indico ao Governo Municipal, na pessoa do 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a realização de 
limpeza com capinagem de toda a área externa da 
escola CEMEB Roberval Luiz Mendes da Silva, 
garantindo melhores condições de uso e segurança para 
alunos, funcionários e comunidade escolar.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoypara que, por meio 
do órgão competente, providencie a limpeza e capinagem completa da área externa da escola 
CEMEB Roberval Luiz Mendes da Silva, visto que o mato alto e o acúmulo de resíduos têm 
causado transtornos à comunidade escolar.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

A presença de mato alto e sujeira na área externa da escola CEMEB Roberval Luiz Mendes 
da Silva compromete a segurança e a higiene do ambiente escolar, podendo servir de abrigo para 
insetos e animais peçonhentos, além de prejudicar a circulação e o bem-estar de alunos e 
funcionários.

Diante disso, solicito que o Poder Executivo providencie a capinagem e limpeza da área 
externa da escola com urgência, garantindo um ambiente adequado para a comunidade escolar

                      Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de março de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega” In
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UY0J1X1EJ0775A2B, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UY0J-1X1E-J077-5A2B
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